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A Natureza Juridica do CNJ e seu Poder Normativo

Para compreender a Resolucéo 400, é preciso primeiro entender quem a emitiu. O Conselho
Nacional de Justica (CNJ) integra o Poder Judiciario, mas possui uma natureza administrativa e
fiscalizatéria, ndo jurisdicional (ou seja, o CNJ ndo julga processos entre cidadaos, mas organiza
0 judiciério).

Suas fungdes abrangem quatro pontos:

Organizacdo Administrativa:

Organizacao Funcional: Estruturacéo dos tribunais e seus quadros.
Disciplina: Fiscalizacdo da conduta de magistrados e servidores.
Orcamento: Gestdo do uso dos recursos publicos no Judiciario.

O Status da Resolucéao 400

A Resolucéo 400, publicada em 16 de junho de 2021, é uma expressao do Poder Normativo
Priméario do CNJ. Embora tecnicamente ndo seja uma "lei" aprovada pelo Congresso, ela possui
status de norma primaria, o que significa que:

1. Imperatividade: E de cumprimento obrigatorio.

2. Abstracédo e Impessoalidade: Vale para todos os 6rgaos (dentro de sua competéncia) de
forma geral.

3. Poder de Inovacao: Tem a capacidade de criar obrigacdes e novos procedimentos
juridicos.

Escopo e Abrangéncia da Politica de Sustentabilidade

O objetivo central da resolucdo é implementar uma gestéo sustentavel em todos os niveis do
Judiciario brasileiro. A norma possui carater nacional, abrangendo:

e Justica Comum: (Estadual e Federal).
e Justica Especial: (Trabalhista, Eleitoral e Militar).
e Instancias: Desde a 12 instancia até os Tribunais Superiores (STJ, TST, TSE, STM).

A Excecéo: O Supremo Tribunal Federal (STF)

A Resolucédo 400 nédo se aplica ao STF. O Presidente do STF é, inerentemente, o Presidente do
CNJ. Juridicamente, o Conselho ndo pode exercer controle normativo sobre o 6érgao que o
comanda. Portanto, o STF mantém sua autonomia administrativa e politica de sustentabilidade
propria.
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Alinhamento Global e Nacional: O Conceito de ESG

A Resolucao 400 esta profundamente conectada a diretrizes modernas de governanca e
protecdo ambiental.

Referéncias Internacionais e Nacionais

e Agenda 2030 (ONU): Alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel
(ODS).

e Politica Nacional de Residuos Sélidos: Integracdo com a legislacdo ambiental brasileira.

e ESG (Environmental, Social, and Governance): Traduzido como Governanca Ambiental,
Social e Corporativa. No setor publico, isso se reflete em uma gestéo que preza pela ética,
transparéncia e responsabilidade socioambiental.

Eficiéncia Administrativa e Gestao Publica

A sustentabilidade aqui ndo é apenas "ecolégica", mas também econdmica. A aula destaca a
conexdo com o Principio da Eficiéncia (introduzido pela Emenda Constitucional n°® 19/1998 —
retificando o ano de 1995 mencionado na transcricdo para o periodo da Reforma Administrativa).

O que é Eficiéncia no Judiciario? E a busca pelo melhor resultado administrativo
(entrega de justica e servicos) com 0 menor uso de recursos publicos (reducao de
gastos com papel, energia, agua e otimizacdo de processos).
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